
PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 369/08-GP 

EMENTA: Dispõe sobre reajuste de servidores do 

Magistério Público Municipal, ativos, inativos e 

pensionistas; incorpora abono complementar e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO M NICÍPIO DO MORENO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICIP L DE VEREADORES DO MORENO aprovou e EU sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º. Fica o Ch fe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 5,58% 

(cinco vírgula cinqü nta e oito por cento) aos servidores do Magistério Público Municipal, ativos, 

inativos e pensionist s, que não foram contemplados com o aumento do salário mínimo. 

§ 1º - O reajuste a ue se refere este artigo incidirá sobre o valor da hora/aula para os servidores 

ativos, conforme Ta ela (ANEXO ÚNICO), desta Lei , e sobre os proventos para os inativos e 

pensionistas. 

Art. 2°. Fica esta lecido que os servidores contemplados com o abono complementar terão 

esse abono incorpo ado ao salário base, cujo valor de referência é o Salário Mínimo Nacional. 

PARÁGRA O ÚNICO - Os servidores mencionados neste artigo não fazem jus ao 

reajuste defi ido no artigo primeiro desta Lei. 

Art. 3°. As despe as decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própri . 

Art. 4°. Esta Lei e trará em vigor na data de sua publicação, sendo seus feitos retroativos a de 

Maio de 2008 . 

GABINETE DO P EFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em 02 de julho de 2008. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ÚNICO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
TABELA SALARIAL 

MAIO/2008 

LEI Nº 369/08-GP 

NIVEL FAIXA 

---- A B c D E F 

10 1 2,07 2, 19 2,31 2,43 2,55 2,70 

CURTA li 2,41 2,49 2,65 2,77 2,89 3,06 

PLENA 111 3, 18 3,30 3,47 3,64 3,80 4,02 

PLENA IV 3,61 3,79 4,01 4,21 4,41 4,63 

:AÇÃO 
PLENA V 4, 13 4,31 4 ,55 4 ,77 4,99 5,25 

~DO 
PLENA VI 4,69 4,95 5, 19 5,49 5,75 6,01 

~ADO 
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